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• :s MUNICIPAL DA ESTÂNCIA PREFEITURA 

TURíSTICA DE IBITINGA • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

CRIADA PILA LEI 1.111111 

LEI NQ 1. 978 , DE 20 DE SETEMBRO DE 1994 

( Pr ojet o de Lei substitutivo ao Proj e t o de Lei nQ 45 / 94. do Executivo Municí 

pul . de autoria da comissão de Constitu~ção, Jus t iça e R~dação). 

o PREFEITO MUNIC I PAL DA ESTÂN CIA TURíSTICA DE 

I Bt TINGA . Es t ado de são Paulo , em conformidade com a Le i Or gãnica do Munici -

p i o. e nos termos da Reso l ução nQ 2 . 023/94, da Cãma r a Municipal. promulga a 

segui nte Le i : 

ARTIGO 1 Q - Passam a ser os segui n tes os valo -

res corresponden t e s a escala de referências criada pela Le i nQ 1. 706, de 20 

de jul ho de 1990: 
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Lel fJ. o em _ -,1,---,-1 __ 

Lei n.o ______ crrrJJ==I=:/~=} - '"._ '" 

VALOR 

87,86 

96 , 66 

106,33 

11 6, 95 

128, 65 

135,08 

145,08 

157 , 56 

170 , 16 

1 83 , 78 

194 , 69 

206 , 50 

218,89 

232.02 ,._-
246. 18 L ' 

170, 16 

183.78 

399.70 

ARTI GO 22 - Fica pela presente Lei ins t1tu{da 

uma Comissão a s e r composta por membros do Executivo e do Legisla t ivo , em nu-

mero de 03 ( três) repr esentantes de cada um dos r eferidos pode~cs , a se r em 
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CRIADA nu UI '.711111 

LEI NQ 1. 978/94 - conto fI OI 

indicados pelo Prefeito Municipal e pelo Presidente da Câmara Municipal, para 

elaborar um ante-proj eto de reestruturação da escala de referências cri ada 

pela Lei nQ 1. 706 , de 20 de julho de 1990 , dando posBibilidade à Institui ção 

do Plano de Carreir a dos Servidores Municipais, conforme já preconi zada em 

Lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Es ta Comissão de estudos te-

ra prazo irrevogável e inadiável, até o dia 20 (vinte) de outubro de 1994, P! 

Ia entregar ao Senhor Prefe ito Munici pal o ante-projeto determinado por esta 

Le i. 

ARTIGO 3Q - As despesas decorrentes da aplica-

cão desta Lei correr ao por conta de dotações próprias do orçamento , suplemen-

tadas se necessário. 

de sua publicação, revogadas 

/"-'- . 
ARTI GO 42 - Esta Lei entrara em vi 'r na 

/ 
a s disposições em font r~}io . 

NICOL LU CINIO SOBRINHO 

Prefeito Municipal 

data 

Regist~ada e publ icada na Diretoria de Adminis 

traça0 da P.M., em 20 de setembro de 1994 . 

,Al:rERADA . ..... ~ ...• _-_ .. .....,..... 

.'
~EI:A CAllDOSO 

f e do DeptQ. de Protocolo, Arquivo e Servi-

ços Gerais 
Lei {l c __ . _ Ç.'" ._~ .. _J. / .~, 
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